
Não dispondo de qualquer informação no sentido de que a 
República de Malta tenha desactivado os sistemas de protecção 
contra os incêndios nem os extintores contendo halons para as 
utilizações não críticas nos navios enumerados no formulário 
anexo à sua resposta à notificação para cumprir e recuperado 
esses halons, a Comissão concluiu que a República de Malta não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 
4. o , alínea v), e 16. o daquele regulamento 

( 1 ) JO L 244, p. 1. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 29 de 
Junho de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República da Polónia 

(Processo C-547/07) ( 1 ) 

(2009/C 267/86) 

Língua do processo: polaco 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 51, de 23.2.2008. 

Despacho do Presidente da Oitava Secção do Tribunal de 
Justiça de 1 de Julho de 2009 — Comissão das 

Comunidades Europeias/República da Polónia 

(Processo C-72/08) ( 1 ) 

(2009/C 267/87) 

Língua do processo: polaco 

O Presidente da Oitava Secção ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 92, de 12.4.2008. 

Despacho do Presidente da Sétima Secção do Tribunal de 
Justiça de 4 de Junho de 2009 (pedido de decisão 
prejudicial do Rechtbank van eerste aanleg te Brugge — 
Bélgica) — Carlos Cloet, Jacqueline Cloet/Westvlaamse 
Intercommunale voor Economische Expansie, 

Huisvestingsbeleid en Technische Bijstand CVBA (WVI) 

(Processo C-129/08) ( 1 ) 

(2009/C 267/88) 

Língua do processo: neerlandês 

O Presidente da Sétima Secção ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 142, de 7.6.2008.
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